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o INSTITUTo oe rRoruçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IeAAM"
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na3.TS5de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

I:rrEREssADo: Secretaria de Estado de lnfraestrutura - SEINFRA.

ENDEREÇo nARA coRRrspoloÊncIl: Av. Arquiteto José Henrique Bento Rodrigues, no

3.760, Monte das Oliveiras, Shopping Manaus Via Norte - Piso L2, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 05.533.935/0001-57 INScRTÇÃoEsrloull:

Foxr: (92) 99358-8554 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 0406.2326 PRocnsso Ns: 855612022-15

ATTvTDADE: Recuperação de Ramal

Loc-{LrzAÇÂo DA ATn'TDADE: Ramal Salvador, s/no, Zona Urbana, Santo Antônio do
lçá-AM.

CooRDENADAS Grocru(rrcls: EM ANEXO

FTNALTDADE: Autorizar a Recuperação e melhoria do Ramal Salvador, com extensão
de 3,26 km no município de Santo Antônio do lçá/AM.

PorENCrÀLPol-rrrnoúDrcrulnloon: Pequeno PoRTE: Médio

PRAzo DE VALIDADE DESTA LICENÇA: OI ANO.

,\ tr nção:
. Esta licença é compostâ de 22 restriçôes e/ou condições constantes no reiso. cujo nâo

cumprimellto/âtendimento sujeitará a süa invalidação e/ou as pelralidades previstas em normas.
. Estâ licença não comprova nem sübstitui o documeoto de propriedâde, de posse ou de domínio do imóvel.
. Estâ licença deve permanccer nâ locâlizâçâo da atividâde e exposta de forma visível (frelte e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" Ió5/2024
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O pcdido de licenciame o e a respectiva concessâo da m€sma, só úerá validade quando publicada Diário Ofiçial do
Esado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo

IPAAM, ou nos murais das Prcfeituras e Cámaras Muniçipais, conformc aú24. da Lei n".3.785 de 24 dc jülho de
20t2;
A solicitaçâo da renovaçâo da Liceqça Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 di8s, antes do
vencimeuto, conforme art.23, da Lci n".3.785 dc 24 dejulho de 20121

A prcsente Liccnça cstá sendo concedida com base nas informaçÕes constantes no proccsso n'. t556/20i!2-15.
Toda e qualqucr modificaçào intÍoduzida no projeto após a çmissâo da Licença implicaná na sua.automática
invalidação, devendo sel solicitada nova Licenç4 com ônus para o intcressado.
Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidadc constante na mesma, devendo o interessado
requerer ao IPAAM Dova Licença quando houver mudança de qualquer um dêsies itens.
Esta Licença nâo dispensa e nem subslitui nenhum documento eúgido pela Legislaçâo Federal, Esudual e Municipal.
As obras de rccuperasão/conserva{ão do Ramal ficam restritas à faixa de domínio;
As fueas de emp;éstimo, bota fora 6 canteiros de obras obrigatorialnente deverâo obteÍ LicenciaÍnento Ambiental
especíIico leste IPAAM; A coleta e transporte dos resÍduos de qualquer natureza geÍados no empreendimento dev€m
sêÍ efetuados por empresa licenciada para ests atividadei
E cxpressamente proibida a queima e deposiçâo inadequada de residuos dc qualquer núureza, devendo os mesmos
s€r acondicionados e direcionados a local ambientalmentc adequado;
Fica cxpressam«rte proibida a intervençâo em área não autorizada por cste IPAAM; t

Executar no prazo de vigência da Licença de lnstalação, serviços de r€vegetação nas ár€as não pavimcntadas e nâo
çdiÍicadas;
ApresentaÍ registrô de destinaçâo dà bota forq
As subslancias min€rais de uso imediato na construçâo civil, devcm scr fomecidas por empresas deüdamcnte
licçnciadas por este IPAAM. para esta Íinalidade;
Em caso de intervenção em propriedadc (s)'pariiculaÍ (es), realizar somente apó§ a.obtenção da concessâo
permissionárie
Os resíduos gerados na combução civil, dcvem atender a Re§oluçâo CONAMA n"30702:
Cumprir o esrabelecido na Resoluçâo CONAMA n.'307l02 e suas alterações:
Apresentar, ao final da obra, relaório informando sobre o encerramerúo ambientalmente adequado da obr4 ou seja:
a limpezz complcta c reconstituição das condições originais (cobeíura vegetal, pavimentaçào, estabilizâçào
gçotémica) das árcas afctadas; a sinalizaçâo do trecho, além da desâlivaÉo e recuperasão dos cânteiros dc obra
AdotaÍ medidas de cootençâo visando minimizar assorcamento dc possiveis çoÍpos d'água existcntes iárea dc
influfucia diraa do erppreendimento e apresentar relatório fotogúfico após a exccuçào:
Paralisar imediatâmente as intervençôes, quando da veriÍicação de vestlgios arqüeológicos, hisúricos e/ou artisticos.
na área de i'nfluêlcia dir€ta e/ou indireta do emprcendimento, até manife$açao do IPHAN;
ApresentaÍ neíe IPAAM, anterionnente ao início da impla açâo do projelo, os seguintes documentos:

a) Programa dc Gerenciamento de ResÍduos da Consúução Civil (PCRCC), çonforme Termo dc Referência
IPAÁM acompanhado dc Anotaçâo d€ Rcsponsabilidade Técnica - ART;

b) Projeto e Memorial Desçritivo de Drenagem dc águas pl,qviqi5 (supeíficial e profundo) acompanhado de
Anorsção de Responsabilidadc Técnica - ART;

c) DeclaÍaçâo de ulilidade pública no caso de obra pública:
d) Projeto e Memorial Descritivo de Terraplenagem, açompanhado de Asoraçào dc Res?onsabilidadc Técnica

- ART.
e) L€vantamcnto de impacios da instâlação da atividade acompanhado d8s mcdidas mitigadorasl

Apresentar lestc IPAÀIú quando do vercimento da Licença Ambiental, os seguintes doçumentoa atualizados:
a) Comprovürte de destinação final dos rcsiduos da atividadg sob Manifesto de Transpoúe dç Residuos - MTR,

emitido via SIMR:
b) Cadasuo da aüvidade (Modalo IPAAM); .

c) CeÍtificado de destinaçâo final do esgotamento do sistcma sanitário do canteiro de obras
d) Relatório Técnico de exe{uçâo das ações propostâs no Programa de Gerenciamento de Reslduos dâ

Construçâo Civil (PGRCC), acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ARTi
Esta Liçença não Autoriza Supressão Vegetal.
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ANEXO DA LTCENÇA AMBIENTAL UNrCA - LAU Nq l6s/2024

o INSTITUTo oe RnorEçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n"i.TS5de24de.lulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Secretaria de Estado de lnfraestrutura - SEINFRA.
E\DEREÇo eARA coRREsporoÊrcra. Av. Arquiteto José Henrique Bento Rodrigues, no

3.760, Monte das Oliveiras, Shopping Manaus Via Norte - Piso L2, Manaus-AM.
CNPJ/CPF: 05.533.935/000í-57 lNscRtÇÀo Esr.ror',rr-:
Fou: (92) 99358-8554 FA\:
REcrsrRo No IPAAM: 0406.2326 PRocESso Nq: 8556/2022-1 5
Coonoesrors GEoctu(FrcAS:

Manaus-AM, 1 : lfN ã[4

GOVERNO DO ESÍAÔO

r--I

Rosa Mari liveirâ Geissler
écnica

gabinete@ipaam.am.gov.br
Fone:tgz't 2123-6721 I 2123-6731
Av. Mario Ypirangâ, 3280, Parquê
Oê2, CEP: 69050-030 - Manâus/AM

PO\TOS LO\CITI DE l\llttt)1. P()\ I()S LO\(;t t t I) 1: I,,,\TIT t'Df
v0r 067. 56', 26 84" W 03.04't9.59'S vl5 067' 56', 9.6r' W 0.1" 05'3s.36" s
v02 0ó7" 56', Ió.76" W 03" 04'45.43" S vl6 067.só',9.9s'w 0lo 05' 14.15' s
v03 067' 56', 16.06" W 03ô 04' 45.ól' S v37 067'56'10.10'w 03'05'31.38'S
v04 0ó7" 56', 15.53" W 03"04'45.55'S v38 067.5ó',9.77'W 01" 05'24.59" S

v05 067' 56' t2.42" W 03.0{' .t3.59" S vl9 067" 5ó'9.6E'W 03.05'23.73'S
v06 067'56',II18"\\' v{0 067ê 56' 9.50', W 03" 05'22.89'S
v07 067. 56' l0 20" W 1)r rrl l.l lS S v4l 067" 56',9.24" W 03" 05'22.07" S

v08 067'5ó',8.78',W 0lo 04'45 00" s v42 0ó7' 5ó' 8.48" W 03'05'20.20's
v09 0ó7ô 5ó',8.42'W 03ô 04'45.61' S v,13 067" só', E.22" W 01.05'19.42" s
vl0 067" 56',t.05'W 0l' 04' ,t6.6t' s 0ó7'5ó'8.12" W 03'05' 19.02" s
vlt 067" 5ó', 7.60" \\' 0l'01'17.,16" S \:] 5 067'56'8.05" W 03'05' tt.62" s
VI2 067' 56',7.15',W 03.04'.Í7.61" S v46 0ó7" 56'7.96" W 03" 05' 16.32" S

vr3 0ó?" 56' 14.68" W 03"05'31.96's v47 0ó?" 56',7.84' W 03'05' 15.10" s
vl4 0670 56' 11.36" W 01.05'30.07" s v18 0ó7.56',7.31" W 03.05' 14.01" s
vl5 067' 5ó', 13.00" w 03'05'29.71'S 067' 56' ó.5t', W 03'05' l2-92',S
vl6 06?0 56' r2.59',W 01" 05'29.08's v50 0ó7" 56'5.42" W 03'05'12.t0's
vl7 067' 56', 12.59" W 03'05'29.0t's v5l 067" 5ó'5.6t" W 03.04'49.20" S

VIE 067' 561 12.03', W 03'05'27.t0" s \,j2 067" 55', 59.70', W 03'04'53.00" s
vl9 067. Ír t r.t7'w 01.05'2ó.14" s v53 067.55',58.rrW 03" 04'54.49" S

v20 067' 56', l1.22',W 03'05'25.%" S , v54 067'55'56.64" w 01.04'5ó.t6" s
v2t 0670 56', 10.98',W 03"05'25.9r" S v55 067" 55'56.24',W 03'04'57.3t" S

v22 067'5ó',9.75' W 03" 05'26.06" S v56 0ó7" 55',55.6ó" W 03.04'56.94',S
v23 067. 56', r 1.55" W 03.05'17 I2" 5 v57 067. 55', 55 29" W 03'04'59.46',S
v24 067. 56', I1.30',W 03" 05'36.M" S v58 067.55' 53.50" W 03" 05' t.4t" s
v25 067. 5ó', 10.42', W 03" 05'32.53'S v59 067ê 55',5213'W 03.0s'92r's
v26 067' 56', I1.21',W 03" 0J'35.40'S v60 067.55'52.14', W 0l'05'5.27" S

v21 0670 56' 10.30'w 0l'05'33.3E" S 067ô 55',52 4r" W 03'05'6 ó4' S

V2E 067' 5ó', 10.4t " w 03'05'13.02's v62 0ó7. 55',52.93'W 0t" 05'7.55" S

v29 067'56',10.36',W 0l' 05' 32.27',S v63 067'55'54.tó'W 01.05' 8.t9" s
v30 067' 56' 10.04" W 03'05'31.34'S v6.Í 067" 56',5.42',.W 03'05'12.t0's
v3l 067" 56' 9.t2' W 03'05'29.24'S Vó5 0ó7.56',2.11" W 03" 05' t0.39" s

067" 56',9.77',W 03'05'24.59" S 067'55',59.09'W 0t.05'9.05's
vJl 067'56'9.44" W 03" 05' 39.33" S v6? 067.56', 2 ]l" W 03'05' r0.39' s
v31 067'56',9.31',W 0l'05' 37.9ó" S
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